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PORTARIA COREN-AP Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 

juntamente com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá;  

 

CONSIDERANDO as normativas legais e regimentais da nova estrutura 

administrativa do Regional;  
 

CONSIDERANDO a Decisão Coren-AP nº. 237, de 10 de setembro de 

2024, que aprova o Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Estado 

do Amapá – COREN-AP. 
 

CONSIDERANDO a Decisão Coren-AP Nº 25, de 24 de fevereiro de 2022, 

que aprova o Caderno de Atribuições Administrativas do Coren-AP. 
 

 

RESOLVE: 
  

       Art. 1º - NOMEAR, a Senhora SOLANGE DA CONCEIÇÃO 

PASTANA ALVES, ocupante do cargo de Agente Administrativo do quadro efetivo do 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, para exercer a Função Gratificada de 

Secretaria de Gabinete do Coren-AP. Nomenclatura FG-Nível II, a contar do dia 08 de 

Janeiro de 2025; 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

 

Macapá-AP, 07 de Janeiro de 2025.  
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